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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 27/2023
ASSUNTO: 
Declara Patrimônio Cultural Imaterial do município de Botucatu a Orquestra Sinfônica Municipal
AUTOR: Prefeito


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

De acordo com a justificativa “objetiva declarar como patrimônio cultural imaterial de nosso Município Orquestra Sinfônica Municipal. Entende-se por bens culturais de natureza imaterial as práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e lugares como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas. Nossa Orquestra Sinfônica, por tudo que representa no cenário cultural, merece ser considerada patrimônio imaterial da cidade, devendo ser sempre valorizada e preservada”.



No que se refere a esta comissão, referente a técnica legislativa e gramática, nada a reparar.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de março de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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